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DECRETOS
DECRETO N° 2463  DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
transposição de recursos, no valor de R$ 1.730.000,00 (Um milhão setecentos e 
trinta mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orça-
mento vigente:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor

02.09 10.302.0058.2.010 - 317 31.90.13 1.500.99 900.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 - 300 31.90.13 1.500.99 200.000,00

02.27 04.122.0010.2.010 - 626 31.90.11 1.500.99 140.000,00

02.06 04.122.0010.2.010 - 128 31.90.13 1.500.99 200.000,00

02.40 08.122.0010.2.010 - 834 31.90.13 2.501.00 45.000,00

02.40 08.122.0010.2.010 - 833 31.90.11 2.501.00 160.000,00

02.10 08.122.0024.2.010 - 369 31.90.11 2.501.00 85.000,00

TOTAL 1.730.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor

02.52 04.122.0010.2.010 - 700 31.90.11 1.500.99 250.000,00

02.52 04.122.0010.2.010 - 701 31.90.13 1.500.99 80.000,00

02.51 04.122.0010.2.010 - 698 31.90.11 1.500.99 650.000,00

02.51 04.122.0010.2.010 - 699 31.90.13 1.500.99 260.000,00

02.06 04.122.0010.2.010 - 127 31.90.11 1.500.99 200.000,00

02.04 12.122.0010.2.010 - 112 31.90.11 2.501.00 290.000,00

TOTAL 1.730.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

RATIFICAÇÃO

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
Edital de Convocação 

 
O Presidente da Diretoria Executiva da Agência de Desenvolvimento do Mercoserra - 
MercoSerra, CONVOCA, nos termos do Artigo 15 e Inciso II, Artigo 28, do Estatuto Social, os 
associados no gozo dos seus direitos estatutários, para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a 
ser realizada no dia 23 de novembro de 2023 (Quinta-feira), com início às 10:30 hs. em primeira 
convocação e às 11:00 hs. em segunda convocação, com qualquer número de pessoas presentes,  
na Pousada Tere Parque, situada na Estrada Araken, 169, Granja Guarani, Teresópolis - RJ, para 
deliberar sobre a apreciação das contas e demonstrações contábeis e financeiras apresentadas 
pela Diretoria Executiva, com o Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício de 2022. 
Petrópolis, 09 de novembro de 2023. Luiz Fernando Gomes – Presidente da Diretoria Executiva 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ELEITORAL DA 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MERCOSERRA, ELEIÇÃO DOS MEMBROS PARA 

OS ÓRGÃOS E POSSE DOS ELEITOS, A SER REALIZADA EM 23/11/2023 
 

Ficam convocados todos os interessados, nos termos dos Artigos 21, 37 e 40 do Estatuto Social da 
Agência de Desenvolvimento do Mercoserra - MercoSerra, para ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA ELEITORAL a ser realizada no dia 23 de novembro de 2023 (Quinta-feira), com 
início às 12:00 hs. em primeira convocação e às 12:30 hs. em segunda convocação, para eleição e 
posse do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva, na Pousada Tere 
Parque, situada na Estrada Araken, 169, Granja Guarani, Teresópolis - RJ. Petrópolis, 09 de 
novembro de 2023. Julio Cesar Celles Cordeiro - Presidente do Conselho Deliberativo. 
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DECRETO N° 2464 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.581/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação, no valor de R$ 5.201.687,04 (Cinco milhões duzentos e 
um mil seiscentos e oitenta e sete  reais e quatro centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão/Unidade Programa Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor

02.08 12.361.0015.2.022 - 207 31.90.11 1.541.70 2.900.000,00

02.08 12.361.0015.2.022 - 208 31.90.13 1.541.70 700.000,00

02.08 12.365.0006.2.022 - 257 31.90.11 1.541.70 1.200.000,00

02.08 12.365.0006.2.022 - 258 31.90.13 1.541.70 300.000,00

02.08 12.361.0015.2.008 - 198 33.90.39 1.541.30 101.687,04

TOTAL   5.201.687,04

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação.

DECRETO N° 2465  DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar por transposi-
ção de recursos, no valor de R$ 1.462.000,00 (Um milhão quatrocentos e sessenta 
e dois mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orça-
mento vigente:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor

02.03 02.061.0010.2.002 31.90.91 1.500.99 144.800,00

02.03 02.061.0010.2.002 31.90.91 2.500.99 1.090.000,00

02.03 28.841.0010.2.195 33.90.91 1.500.99 227.200,00

TOTAL 1.462.000,00

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor

02.03 28.841.0010.2.195 33.90.91 2.500.99 1.090.000,00

02.99 99.999.0999.9.999 99.99.99 1.500.99 372.000,00

TOTAL 1.462.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 30 de outubro de 2023.

MARINA PEREIRA DA FERNANDEZ
Prefeita

HOMOLOGAÇÕES
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HOMOLOGAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e Lei 10.520 de 2002 e suas alterações posteriores, resolve homologar a decisão 

da Pregoeira, referente ao Processo Licitatório: 

 

Modalidade: Pregão Presencial nº 067/2023. 

Processo Administrativo nº 3237/2023 

Tipo: Serviço 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação, instalação, 

manutenção de equipamentos para o Centro de Monitoramento, com a finalidade de 

atender às necessidades do Município de Guapimirim, de forma contínua, destinados 

através da Secretaria de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil. 

Empresa Vencedora: 

DELTA R. SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 10.848.294/0001-60, com valor 

total de R$ 1.260.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta mil reais). 

 

Guapimirim, 27 de outubro de 2023. 

 

WALLACE GULINELI DE PAULA 
Secretário de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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